
EXTRATO DA ATA 

Rp 823 - GB - ReI., Ministro 
Adalício Nogueira. Rpte., Procurador
Geral da República. Rpdo., Governa
dor do Estado da Guanabara. 

Decisão: Preliminarmente, julgou-se 
a argüição improcedente quanto à com· 
petência do Governador do Estado da 
Guanabara para editar o ato de adapta
ção da Constituição Estadual. De me
ritis, julgou-se procedente a represen
tação, para declarar-se inconstitucional 
o art. 47 da Constituição do Estado 
da Guanabara, unânimemente. Em rela
ção aos demais itens, julgou-se a repre
sentação improcedente, sendo: a) quan-

to ao art. 23, § 2.°, contra o voto do 
Ministro Adaucto Cardoso e, em parte, 
do Ministro Eloy da Rocha; b) quanto 
ao art. 95, contra o voto do Ministro 
Adaucto Cardoso; c) quanto ao art. 52. 
V, unânimemente; d) quanto ao art. 5.°, 
§ 6.°, letra c, contra os votos dos Mi
nistros Adaucto Cardoso e Eloy da Ro
cha. Votou o Presidente. 

Presidência do Sr. Ministro Oswald() 
Trigueiro. Presentes à sessão os Srs. 
Ministros Luiz Gallotti, Adalício X 0-

gueira, Aliomar Baleeiro, Eloy da Ro
cha, Djaci Falcão, Adaucto Cardoso. 
Barros Monteiro, Thompson Flores, 
Amaral Santos e Bilac Pinto. 

UNIVERSIDADE ESTADUAL - ESCOLHA DO REITOR - APRO
V AÇÃO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

- É inconstitucional o dispositivo da lei paulista que 
subordina a nomeação do re#or da universidade à aprovação 
da Assembléia Legislativa. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Procurador-Geral da República versus Assembléia Legislativa de São Paul() 
Representação n.o 796 - Relator: Sr. Ministro 

ADAucTO CARDOSO 

ACÓRDÃO 
Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, em sessão plenária, 
contra o voto do Ministro Aliomar Ba
leeiro, julgar a representação proceden
te, em parte, declarando-se inconstitu
cional o art. 17, X, da Constituição de 
São Paulo, no que se refere à nomeação 
do Reitor da Universidade do Estado, 
de acôrdo com as notas taquigráficas. 

Custas na forma da lei. 
Brasília, 10 de junho de 1970. Oswal

do Trigueiro, Presidente. Adaucto Car
doso, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Adaucto Cardoso -
Foram distribuídos pelos Srs. Ministros 
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cópias da repreentação do Governador 
do Estado de São Paulo, da argüição 
de incontitucionalidade formulada pelo 
Dr. Procurador da República, das in
formações da Assembléia Legislativa e 
da promoção final do chefe do Minis
tério Público federal. Dentre essas pe
ças reproduzo o parecer do Doutor Pro
curador-Geral como relatório: 

"1. Argúi a representação a incons
titucionalidade do item X da Consti
tuição do Estado de São Paulo, quando 
subordina à aprovação da Assembléia 
Legislativa a nomeação do Reitor da 
Universidade de São Paulo e dos diri
gentes autárquicos. 

2. N as doutas informaçpes de f&
lhas 17-24, o Sr. Deputado Nelson Pe
reira, Presidente da Assembléia Legis-



lativa do Estado, refuta a argulçao, 
nos seus dois pontos, com argumentos 
que, por certo, terão atento exame do 
eg. Tribunal Federal. 

3. Tais argumentos não modifica
ram, porém, a convicção exposta no pe
dido inicial, que me parece merecedor 
de acolhimento. 

Brasília, 9 de setembro de 1969. Décio 
Miranda, Procurador-Geral da Repú
blica." 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Adaucto Cardoso (Re
lator) - Não procede a argumentaç30 
da Assembléia, pela voz do seu presi
dente, no sentido de que a escolha ou 
aprovação do nome do reitor, :la lista 
tríplice, pelo Govêrno, esteja a d·,m"ns
trar a participação nessa escolha do 
Poder Legislativo estadual, dado que o 
govêrno, referido na lei, é também in
tegrado pela Assembléia. A se admitir 
o acêrto de tal afirmativa, teríamos 
todos os podêres do Estado a participar 
da escolha, pois que, na ampla acepção 
postulada pela Assembléia, -também o 
Judiciário faz parte do Govêrno. 

Assim é irrecusável que o item X do 
art. 17 da Constituição do Estado de 
São Paulo exorbita do modêlo da Cons· 
tituição Federal e não atende ao dis
posto no art. 80, § 2.°, da Lei de Dire· 
trizes e Bases quando subordina tam
bém à aprovação da Assembléia Esta
dual a indicação do reitor da Universi
dade de São Paulo. Nessa parte dou 
pela procedência da representação. 

Foi o Dr. Procurador-Geral além da 
representação formulada pelo Governa
dor Paulista, a qual só visava a parti
cipação da Assembléia no processo de 
indicação do reitor da Universidade es
tadual. Argüiu também de inconstitu
cional a participação do Legislativo na 
aprovação dos nomes dos dirigentes das 
autarquias. 

Temos a Representação como imprQ-

cedente, nessa parte, seguindo a orien
tação firmada pelo plenário do S. T . F . 
ao julgar argüição idêntica contra a 
Constituição do Estado do Pará (repre
sentação n.O 772) quando se deu como< 
válida disposição do mesmo sentido, a 
qual vigora também na Constituição do, 
Estado da Guanabara. A ementa do 
acórdão da representação n.o 772 refe
rida diz o seguinte: 

"Art. 61, XIV, in fine, da Consti
tuição estadual do Pará. Não é incons
titucional a i:1tervenção do Poder Legis
lativo estadual no processo de escolha 
dos presidentes de sociedades de eco
nomia mista de que o Estado detenha. 
o contrôle acionário. 

Representação julgada improcedente"_ 

VOTO 

o Sr. Ministro Aliomar Baleeiro -
Sr. Presidente, sou vencido novamente. 
pelos motivos que já manifestei na re
presentação anterior e em tôdas as que 
têm vindo depois da Constituição de 67. 

Em segundo lugar, não há na Cons
tituição Federal, ao que eu saiba -
e já a li repetidamente - nada que 
diga que o Presidente da República deva 
submeter ao Congresso a nomeação de 
qualquer reitor de universidade. Mas. 
igualmente, não há nada na Constitui
ção Federal que proíba um sistema de 
cooptação entre o Legislativo e o Exe
cutivo, para escolha de certos cargos. 

No comêço da República, dado que 
iniciávamos uma estrutura política in
teiramente inédita no país, falava-se 
muito nos chamados precedentes ameri
canos, e foram êles tantas vêzes invo
cados que até à nossa geração conti
nuamos a fazê-lo. A Constituição norte
americana diz que o Presidente da Re
pública deve fazer nomeações, mas que 
tais e tais nomeações serão sempre sub
metidas ao advide and consent do Se
nado, assim como todos os outros quan
do a lei o determinar. É evidente que 
o número de quase um milhão de fun-
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eionarlOs que os Estados Unido., têm 
- só de Correio, parece que é uma 
coisa fabulosa - não permite essa in
~·erência do Senado, mas gen2rai~ em 
comando de exércitos, são aprovados 
pelo Senado. Também os membros das 
comissões federais - Inter State Com
merce Commission -, Federal Power 
Commission etc. 

O Sr. Ministro Adaucto Cardoso -
V. Exa. permite uma interrupção? No 
caso da nomeação de reitor, temos um 
precedente que me parece mais próximo, 
o da Lei de Diretrizes e Bases. 

O Sr. Ministro Aliomar Baleeiro -
Eu ia invocar ainda o jurista Adaudo 
Cardoso, quando ainda não era Ministro. 

O Sr .• 7I-'Iinistro Adaucto Cardoso (Re
lator) - Fico muito grato pela lison
jeira lembrança de V. Exa. 

O Sr. Ministro Aliomar Baleeiro -
Creio que não sou infiel na minha 
memória, quando digo que V. Exa. foi 
partidário de que o Congresso partici
passe da nomeação de certos membros 
de comissões e autarquias. O mesmo ar
gumento das autarquias serve para os 
reitores. Se há algo que mereça um 
contrôle político do Poder Legislativo, 
é a escolha de um reitor. Muito mais 
do que as autarquias: não se trata de 
matéria prosaica (prover de trigo, ba
ta ta, cebola) , de tôdas aquelas coisas 
:nuito secundárias. A universidade é a 
própria formação moral, intelectual, 
lJlJ!ítica e até religiosa de uma nação. 
~e há alguma coisa a orC'servar no 
País é a universidade, para que não 
fique ao arbítrio de um homem só. 

O Sr. Ministro Adaucto Cardoso (Re
lator) - V. Exa. tem, na Lei de Dic-e
trizes e Bases, um processo que exclui 
o arbítrio do Governador: O Conselho 
Universitário indica em lista trípl;ce. 

O Sr. Ministro Aliomar Baleeiro 
Estou me ocupando da Constituição do 
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Estado de São Paulo e da Constituição 
Federal, data venia. 

O Sr. Ministro Adaucto Cardoso (P.E.
hüor) - A escolha de um reitor não 
é um processo arbitrário. 

O Sr. Ministro Aliomar Baleeiro -
Estou sustentando a tese, no sistema 
constitucional do Brasil, da cooptação 
do Legislativo com o Executivo para a 
escolha dos reitores. 

A Constituição Federal não manda, 
não institui, não proíbe. É matéria se
cundária. Deve-se, então, na dúvida en
tre duas interpretações, aplicar, no 
caso, a famosa e benemérita Súmuia 
400. Seria uma interpretação razoável, 
pôsto que não há melhor. 

Diante de duas interpretações perfei
tamente possíveis, nesse caso da Re
presentação anterior, do Espírito Santo, 
prefiro a que resguarda o princípio 
fundamental da Constituição, que é o 
da existência de um regime federativo 
neste País. 

EXTRATO DA ATA 

Rp 796 - SP - ReI., Ministro 
Adaucto Lúcio Cardoso. Rpte., Pro
curador-Geral da República. Rpda., As
sembléia Legislativa de São Paulo. 

Decisão: Contra o voto do Ministro 
Aliomar Baleeiro, julgou-se a represen
tação procedente, em parte, declarando
se inconstitucional o art. 17, X, da 
Constituição de São Paulo, no que se 
refere à nomeação do Reitor da Univer
sidade do Estado. Votou o Presidente. 
Impedido, o Sr. Ministro Amaral Santos. 

Presidência do Sr. Ministro Oswaldo 
Trigueiro. Presentes à sessão os Se
nhores Ministros Luiz Gallotti, Adalí
cio Nogueira, Aliomar Baleeiro, Eloy 
da Rocha, Djaci Falcão, Adaucto Car
doso, Amaral Santos e Thompson Flo
res. Licenciado, o Sr. Ministros Bar
ros Monteiro. 




